
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REVISÃO E ADEQUAÇÃO DA ROTATÓRIA 

LOCALIZADA EM FRENTE AO GINÁSIO 

MUNICIPAL, EM RAZÃO DOS RISCOS À 

SEGURANÇA VIÁRIA. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, para que determine que a Secretária Municipal competente 

faça a revisão, adequação e melhorias na rotatória situada em frente ao Ginásio 

Municipal. 

 

Justificativa 

A referida rotatória apresenta condições que vêm oferecendo risco iminente 

à segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, em razão do fluxo intenso de 

veículos, especialmente em horários de maior movimento, bem como da 

proximidade com o Ginásio Municipal, que concentra grande circulação de 

pessoas durante eventos esportivos e comunitários. 

A atual configuração do local tem causado insegurança e aumentado o 

risco de acidentes, tornando necessária a atuação do Poder Executivo para avaliar 

tecnicamente a sinalização, geometria da via, visibilidade, iluminação e demais 

ajustes necessários, a fim de garantir um trânsito mais seguro e organizado. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção a esta indicação, visando a 

preservação da vida e a melhoria da mobilidade urbana. 

 

Marilândia, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

DAVI LOREDO FELIPE 

Vereador 
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